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Nota Interna N°16/PCA/2017

Assunto: Renovagdo/Nomeagio das Equipas de Gestdo dos Pélos/Escolas \

Sendo necessario actualizar os conteidos incertos na Nota Interna N.°17/PCA/2016, de 16
de Setembro, foi decidido proceder & seguinte distribuigao:

- AMADORA-SEDE: Diretora de Pélo — Sandra Cid

Sub-Diretora de Pélo — Ana Silva
Adjunta da Diretora de Pélo — Mara Vagos
Adjunta da Diretora de Pélo — Tania Soares

- AMADORA-CENTRO: Diretora de Polo — Paula Rodrigues
Sub-Diretora de Pélo — Isabel Arrobas da Silva
Adjunta da Diretora de Pé6lo — Sandra Domingos

- QUELUZ: Diretor de Pélo — Joaquim Guedes

Sub-Diretora de Pélo - Andrea Gil
Adjunta do Diretor de P6lo — Elisa Carrilho
Adjunto do Diretor de Pélo - Pedro Silva

- LUMIAR: Diretora de Pélo — Ana Albuquerque

Sub-Diretora de Pélo - Angela Califérnia
Adjunta da Diretora de Pélo - Ana Teixeira
Adjunta da Diretora de Pélo — Monica Rosa

- ARRUDA DOS VINHOS: Diretor de Pélo — José Leal

Sub-Diretor de Pdlo - Marcio Trovao
Adjunta do Diretor de Pélo — Suzana Rodrigues

- ENTRONCAMENTO: Diretora de Pdlo — Irene Guedes

Sub-Diretora de Pélo — Andrea Anténio
Adjunta da Diretora de Pélo — Carla Martins
Adjunta da Diretora de P6lo — Ana Correia
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No que concerne aos Sub-Diretores de Pélo e aos Adjuntos do Diretor de Pélo, deveréo, os
Diretores de Polo, através de Comunicagdo Interna, proceder & atribuicdo das suas
competéncias individuais. Pelas fungbes especificas que, também, desempenham,
consideram-se as seguintes situagbes excepcionais no ambito dos seus horarios de
trabalho:

e Cumprimento integral do seu horario de trabalho, exclusivamente, no pdlo onde
desempenham as fungdes acima mencionadas;

e Possibilidade de reducdo na componente letiva do seu horario de trabalho, passando
de 22 horas letivas semanais (total anual de 880h) para um minimo de 15 horas
letivas semanais (total anual de 600h), em média.

Esta Nota Interna entra em vigor em 1 de Agosto de 2017.

Amadora 4\ Sede, 26 de Abril de 2017

Augusto Ferrejra Gue
Presidente do Conselho de Administragao
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